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Apesar de anteriormente haver sido protocolado voto pelo arquivamento

do projeto, chegou ao meu conhecimento razões para a retificação do voto.

Em análise com os demais membros da Comissão, entendemos que as

alterações propostas no presente Projeto de Resolução devem ser admitidas, levando

em consideração que as disposições atuais acabam por engessar a Administração

Pública.

Permitir que a delimitação do grau de parentesco seja apenas do

falecimento de cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente ou irmão, e deixar

os demais casos de luto para avaliação da Mesa Diretora, pode acarretar em

favorecimentos ou persegu ições.

Em relação ao requeiimento de justificativa poder estâr

desacompanhado de documentos, é apenas uma forma de garantir aos membros

segurança em relação a apresentação deste, pois, diversas vezes somos acometidos por

enÍermidades que não nos levam ao hospital, mas nos deixam im possibilitados de

realiza r os nossos afazeres.

Sendo assim, retifico o meu voto para opinar favoravelmente a

TRAMITAçÃo do projeto.

Sala das Comissões, 16 d bro de2022.
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